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Nota de Repúdio à misoginia, ao machismo e aos ataques sofridos por mulheres em eventos transmi�dos
por mídias sociais

 

A Reitoria da Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG) vem, veementemente, repudiar os
frequentes ataques virtuais dirigidos a a�vidades promovidas no meio acadêmico e por movimentos sociais,
em especial, ao ataque ao evento on-line em comemoração à semana da mulher, realizado pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), no dia 11 de março de 2021, sobre a temá�ca “De que mulheres
estamos falando”, do qual par�cipava a docente do Ins�tuto de Ciências Humanas e Letras da UNIFAL-MG,
professora Marta Rovai.

Durante a live, invasores postaram mensagens com clara demonstração de sexismo e
misoginia que a�ngem a todas as mulheres, indis�ntamente. Tais prá�cas desrespeitosas e criminosas, já
registradas em espaços de estudos e debates de livre manifestação, têm se intensificado tanto na forma
quanto na gravidade pelas plataformas virtuais, sobretudo, durante a pandemia da Covid-19, em que as
a�vidades acadêmicas têm sido realizadas no formato on-line.

É lamentável observar que essas criminosas  ocorrências são mo�vadas pela face obscura dos
que covardemente se u�lizam do suposto anonimato das redes sociais para des�lar seu ódio, na tenta�va de
fazer calar a todas e todos cujas ideias, visão de mundo e compromisso humano, é�co e polí�co divergem
dos seus.

Com igual veemência, a Universidade Federal de Alfenas se solidariza com a professora Marta
Rovai e com todas as mulheres a�ngidas diretamente por esta e pelas tantas outras situações de violência
virtual ocorridas.

A Ins�tuição também expressa apoio incondicional a todas as professoras e pesquisadoras,
bem como à defesa da liberdade de cátedra na Universidade, da liberdade de pensamento, do debate pelos
direitos humanos, da diversidade e, sobretudo, da liberdade de expressão. Aproveita para reiterar o
compromisso ins�tucional com a promoção da equidade de gênero.

Que a ação detestável de pessoas que se escondem no anonimato e nos perfis falsos de
mídias sociais seja comba�da com rigor por todas as Ins�tuições e indivíduos. Que as diferentes ideias sejam
deba�das, em iguais condições de argumentação, em espaços democrá�cos amplos. Que os avanços sociais,
a defesa dos direitos humanos e a luta contra todas as formas de preconceito, machismo e misoginia figurem
sempre na pauta dos governos e ins�tuições.

A Universidade Federal de Alfenas, por meio de inicia�vas ins�tucionais e de projetos, busca
combater as demonstrações de injus�ça e as ações criminosas como a sofrida pela professora Marta Rovai,
em evento da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). E, mais uma vez, a UNIFAL-MG se
solidariza com a docente e com todas as mulheres que sofrem ou sofreram violências, seja �sica ou psíquica,
e disponibiliza o suporte oferecido pelo Núcleo de Atenção à Mulher (NAM), vinculado à Pró-Reitoria de
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Assuntos Comunitários e Estudan�s (Prace), incluindo um canal para acolhimento de depoimentos de
violência na Universidade e, a par�r disso, estabelecer polí�cas de enfrentamento a essas questões. O
formulário está disponível em: h�ps://www.unifal-mg.edu.br/prace/nam/

 

Alfenas, 19 de março de 2021.

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Reitor, em 19/03/2021, às 17:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0483535 e o código CRC B9409133.
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